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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
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.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 006/2024 – PCEPA
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na Contratação de Servi-
ços de Telefonia Fixa Comutada (STFC), com o fornecimento de Discagem 
Direta a Ramal (DDR) ou similar e Linha Direta Empresarial, nas modalida-
des Local (L), Longa Distância Nacional (LDN), Longa Distância Internacio-
nal (LDI) e Discagem Direta Gratuita (DDG – 0800), incluindo um sistema 
informatizado de gerenciamento on-line que permita a visualização e o 
gerenciamento do consumo de todos os troncos e ramais contratados e 
pertencentes ao Plano Corporativo, além da cessão, em regime de como-
dato, de aparelhos telefônicos fixos digitais e Centrais Privadas de Comu-
tação Telefônica (CPCT), instaladas local ou remotamente, com funções do 
tipo PABX, para atender as necessidades desta Policia Cientifica do Pará.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024
VALOR: R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 14/05/2024 a 14/05/2025.
MODALIDADE: Ata de Registro de Preços nº 013/2023 – SRP Nº 009/2023 
– DGL/SSEPLAD, originária do Pregão Eletrônico nº 009/2023 – SEPLAD/
DGL/SRP.
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PTRES: 858338; PI: 4110008338C; FONTE: 01 500 0000 01: NATUREZA 
DA DESPESA: 339040; DETALHAMENTO: 002156; AÇÃO: 283909.
CONTRATADO: A empresa OI S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.535.764/0001-43, estabelecida à Rua Lavradio, nº 71 – 2º andar - 
Centro, CEP: 20230-070.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 1073168
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APOSTILAMENTO
.

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 079/2021 
– PCEPA
O Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará – PCEPA, no uso de suas atri-
buições legais, considerando a informação da Coordenadoria de Material 
e Patrimônio - COMAP, quanto a mudança do Código SIMAS do item 1 do 
Contrato nº 079/2021 – PCEPA, celebrado junto a empresa IT PROTECT 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM INFORMATICA EIRELI. Determina o apos-
tilamento para adequar o instrumento contratual supramencionado.
 Desta forma, a tabela do contrato supramencionado passará a ser o se-
guinte:

ITEM DESCRIÇÃO SIMAS UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Serviços de segurança de rede (UTM-NG-
FW), com fornecimento de equipamento, 
implantação, garantia e suporte técnico 

pelo período de 12 meses.

19970-2 serviço 12 R$ 19.820,00 R$ 237.840,00

2

Serviços de rede sem fio, com forneci-
mento de equipamentos, implantação, 
garantia e suporte técnico pelo período 

de 12 meses.

22913-0 serviço 12 R$ 8.730,00 R$ 104.760,00

3
Serviço de relatoria e logs FortiAnalyzer 

VM, com 5GB de dados diários, 300GB de 
armazenamento e retenção de 3 meses

24253-5 serviço 12 R$ 7.070,00 R$ 84.840,00

TOTAL R$ 427.440,00

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
Belém/PA, 14 de maio de 2024.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1073629
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 125/24-GAB/DG/PCEPA DE 14 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
O (a) Ordenador de Despesa da Polícia Científica do Pará, usando de suas 
atribuições contidas no DECRETO Nº 1.180/08, Artigo 3º, Parágrafo 1º, 
que disciplina a concessão e aplicação de Suprimento de Fundos.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 321/2024 COREG-PCEPA; 
Processo nº 2024/505477.
I- CONCEDER à servidora ELIZABETH CHRISTINA BORGES CAPATTI, matrí-
cula nº 57225377/1, Perito Médico Legista, Suprimento de Fundos no valor 
total de R$ 3.000,00 (três mil reais), o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho Fonte de Recurso Natureza de Despesa Valor

 06122129783380000 01 500 0000 01 339030 R$ 2.000,00

 06122129783380000 01 500 0000 01 339039 R$ 1.000,00

II- ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 45 
(quarenta e cinco) dias contados, a partir da emissão da Ordem Bancária, 
e para prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do 
prazo estabelecido para aplicação dos recursos.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 14 de Maio 2024.
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 43/2024-CGD/PAD/DIVERSOS Belém, 10 de maio de 
2024.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 10/2024-CPAD, de 
07.05.2024, subscrito pela presidente da Comissão Processante Juliana 
Cozara Oliveira Martins, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de designação de SERVIDOR “AD HOC” para atuar no Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 2022/907306.
R E S O L V E:
I – DESIGNAR o servidor estável MÁRCIO LUIZ ARAÚJO BITTENCOURT, 
Motorista, matrícula nº 57202609/2, com fundamento no art. 209 da Lei 
5.810/94, para atuar na condição de servidor “AD HOC”, no Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº 2022/907306, representando o servidor acusado 
A. P. C, durante as oitivas de testemunhas, podendo apresentar objeções, 
requerer documentos, perícias, nulidades, indicar testemunhas e por fim, 
demais medidas que julgue fuundamental para o pleno exercício da repre-
sentação do acusado.
II – ENCAMINHAR À Coordenadoria de Gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RODRIGO GONDIM DA SERRA
Corregedor Chefe, em exercício – DETRAN/PA
PORTARIA nº 1509/2024-DG/CGP
PORTARIA Nº 12/2024-CGD/PAD Belém, 14 de maio de 2024.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo nº 2023/1057111, que apurou irregularidades em pro-
cesso de primeiro emplacamento de veículo no âmbito da CIRETRAN de 
Paragominas;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 19/2024-Corregedoria Geral, que exigem 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-servidor 
J. M. F. P. matrícula nº 57202086, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras LUNA NERUDA ANTUNES FONSECA, Agente 
de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 57201163/2, MARIA SOLENE VIA-
NA CRUZ DE PAULA , Assisternte de Trânsito, matrícula nº 80845406/1 e 
ALDENIZE ARAÚJO DE LIMA, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57176522/1, 
para sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 5.810/1994, devendo a Co-
missão observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mes-
mo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RODRIGO GONDIM DA SERRA
Corregedor Chefe, em exercício – DETRAN/PA
PORTARIA nº 1509/2024-DG/CGP

Protocolo: 1073506














